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ExMo. sR. pREstDErwE 
DA cÂulm uuuctpAt DE FoRTALEZA,

Departâmênto legisletivo dâ Cá

2oz| 
imara Municipal de Fodalêza,

lndica a crioção do progromo Onda Verde,
com vistas à redução de congestionamentos nos
vias públicos do município de Fortolezo por meio de
implementoção de semáforos inteligentes
controlodos em tempo real,

&td. Ol de

Vimos à prese

regimentais, seja submetÍd, 

a de vossa Excelência a fim de requerer, nos termos

ndcaçãoepigrarada,"*:,,",:;;:::::;:::t::::::'::;:i"::::::Ilj j
reduçõo de congestionom
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por m eio de

Dessa forma, de:
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Senhor prefeito de Fortaleza 

ts a esperada aprovação, seja enviada ao Excelentíssimo
rara o pugnado corolário legal.
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{Bt Câmara Municipal de Fortaleza
traDtnete do Vereador Jorge pinheiro

!ilDtcAçÃo Í{e

PROJETO DE lEI IUI
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e cÂuenn MuÍ{tctpAr DE FoRTAt"EzA ApRovA:

Art. lc - Fica criado, no ámbito do Município de Fortaleza, o programa Onda Verde,com a finalidade de reduzir os congestionamentos nas vias públicas doMunicípio por meio da implementação de semáforos inteligentes
controlados em têmpo real.

Dispõe sobre o criaçdo do progromo Ondo
Verde, com vistos à redução de congestionomentos
nos vios públicas do município de Fortalezo por meio
de implementoção de

controlodos em tempo reol.

semóforos inteligentes

Art. 2e - São obietívos do programa Onda Verde:

o Poder público

dos semáforosconvencionais em operação no Município por semáfo ros intelígentes,

| - a redução dos níveis de

de Fortareza, possibiritando 

congestíonamento na vias públicas do Município
maior fluidez no tráfego;

ll - a redução no número de acidentes de trânsito;

lll - a modernização da rede semafórica do Município de Fortaíeza;

lv - o acompanhamento efetivo do tráfegg possibilitando a detecção defalhaseaefetivaeimed

necessários. 
liata prestação dos serviços de manutenção

Art. 39 - para alcançar os objetívos elencados no art. 2e desta Lei,
Municipal promovêrá a substituição da totalidade
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Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

centralizados, controlados em tempo real e otimizados por laços
detectores de fluxo instalados no asfalto.

Art. 4e - O poder público Municipal terá o prazo de (2) dois anos para promover a
completa substítuição da rede semafórica, atíngindo o índice de 10O% (cem
por cento) de semáforos centralizados em operação no Município.

Art. 59 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias prógrias,suplementadas, se necessárío.

Art. 6, - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Departemento Lêgislativo da Cámara Municipal de Fortaleza,
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheíro

A presente indicação tem por objetivo viabilizar a criação do programa
Onda Verde do programa Onda Verde, que tem por finalidade reduzir oscongestionamentos nas vias públicas do Município de Fortaleza por meio daimplementação de semáÍoros inteligentes controlados em tempo real.

Atualmente, a rede semafórica de Fortaleza é composta por cerca de 1062equipamentos' dos quaís cerca de 45% sãomodetos convencionais enquanto cerca de55% são semáforos interigentes, controrados em tempo rear e otimizados por raçosdetectores de fluxo instarados no asfârto, possibiritando entre outrâs coisas, o merhorcontrore do fluxo veicurar' bem como a comunicação direta com a Centrar daMobílidade para preservação de Vidas no Trânsito.

As vantagens dos semáforos interigentes, ou centrarizados, são diversas. omecanismo desses equipamentos permite a redução dos níveis de congesüonamento
na vias púbricas' possibiritando maior fluidez no tráfego; possibirita a detecção defalhas e a efeüva e imedíata prestação dos serviços de manutenção necessários,
contribuindo também para a redução de acidentes 

", 
arém de tudo, contribui para amaior efetividade das prestações de serviços públicos , incrusive os de emergência, jáque o fluxo e o tempo dos sinais pode ser controlado quando há, por exemplo,transporte de fêridos em ambuláncias ou de órgãos.

A substituição da totalidade da rede semafórica de Fortaleza de modo apossibilitar um sistema intei€mgn16 moderno, integrado e interigente, reveste-se denotória rerevância para o cumprimento do múnus do poder púbrico Municipar e para oefetivo cumprimento das funções previstas na,[ei orgânica do Município de Fortareza,notadamente, o disposto no art. g, XVlll e )üVlll.

JUSTIFICÂTIVA

ropositura à

ubsequente

Cien

apreciação

aprovação.

tes, pois, da relevância da matéria, submetemos a presente p
dos nobres pares, esperando contar com seu apoio para s
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